
     

Nº 139, segunda-feira, 16 de julho de 2018 
 

 

1 

 

N° 139, 16 de Julho de 2018 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 



     

Nº 139, segunda-feira, 16 de julho de 2018 
 

 

2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES–EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

Cidade Universitária - Campus I, S/N CEP: 58051-900 | João Pessoa-PB  

  

    

ROSSIELI SOARES DA SILVA  

Ministro de Estado da Educação  

 

KLEBER DE MELO MORAIS  

Presidente  

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

 Diretor Vice-Presidente Executivo – Substituto e Diretor de Atenção à Saúde 

 

 JAIME GREGORIO DOS SANTOS FILHO 

 Diretor de Administração e Infraestrutura  

 

EULER DA CUNHA FONSECA  

Diretor de Orçamento e Finanças 

 

 FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS  

Diretor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação – Substituto  

 

MARIA REGINA DE CARVALHO ANNUNCIATO  

Diretora de Gestão de Pessoas – Substituto 

 

FLÁVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

Superintendente  

 

MOISÉS DIOGO DE LIMA 

Gerente de Atenção à Saúde  

 

ÂNGELO BRITO PEREIRA DE MELO 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

ALBERTO MAGNO DE ARRUDA PALMEIRA 

Gerente Administrativo 

 

 

 

 



     

Nº 139, segunda-feira, 16 de julho de 2018 
 

 

3 

 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................................................. 04 

DESIGNAÇÃO ........................................................................................................................................... 04 

Portaria Nº 565 de 25 de junho de 2018 ................................................................................................... 04 

Portaria Nº 569 de 25 de junho de 2018 ................................................................................................... 04 

Portaria Nº 601 de 28 de junho de 2018 ................................................................................................... 06 

Portaria Nº 608 de 02 de julho de 2018 .................................................................................................... 07 

Portaria Nº 609 de 03 de julho de 2018 .................................................................................................... 07 

Portaria Nº 610 de 03 de julho de 2018 .................................................................................................... 07 

Portaria Nº 611 de 03 de julho de 2018 .................................................................................................... 08 

Portaria Nº 614 de 03 de julho de 2018 .................................................................................................... 08 

Portaria Nº 633 de 05 de julho de 2018 .................................................................................................... 10 

Portaria Nº 637 de 05 de julho de 2018 .................................................................................................... 11 

Portaria Nº 644 de 10 de julho de 2018 .................................................................................................... 11 

Portaria Nº 646 de 11 de julho de 2018 .................................................................................................... 12 

Portaria Nº 647 de 11 de julho de 2018 .................................................................................................... 12 

EXONERAÇÃO ......................................................................................................................................... 12 

Portaria Nº 641 de 06 de julho de 2018 .................................................................................................... 12 

LOTAÇÃO .................................................................................................................................................. 13 

Portaria Nº 619 de 03 de julho de 2018 .................................................................................................... 13 

Portaria Nº 620 de 03 de julho de 2018 .................................................................................................... 13 

Portaria Nº 636 de 05 de julho de 2018 .................................................................................................... 14 

Portaria Nº 638 de 05 de julho de 2018 .................................................................................................... 14 

Portaria Nº 639 de 05 de julho de 2018 .................................................................................................... 14 

Portaria Nº 640 de 05 de julho de 2018 .................................................................................................... 14 

RESULTADO ............................................................................................................................................. 15 

Portaria Nº 662 de 16 de julho de 2018 .................................................................................................... 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     

Nº 139, segunda-feira, 16 de julho de 2018 
 

 

4 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 565 de 25 de junho de 2018 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Designar JULIO CESAR ASSUNÇÃO NÓBREGA, Médico, Matrícula SIAPE nº 2373143, como 

Coordenador da Cirurgia Pediátrica do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

Dr. Moisés Diogo de Lima  

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH, em exercício 

 

Portaria nº 569 de 25 de junho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da portaria interna da Ebserh nº 125, com texto revisado em 

30/07/2015 e de acordo com a Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 09/2018, cujo objeto é a Vigilância 

Armada, conforme especificações e condições constantes do termo de referência e seus anexos:  

I. Gestor do Contrato:  

 Nome  CPF 

Titular Maria José Leal de Barros 287.712.574-20 

Substituto Iriana Cartaxo Freire de Gusmão 052.057.924-00 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome  CPF 

Titular Suellida Mangueira de Lima 064.424.384-81 

Substituto Josenildo Nunes da Silva 314.796.004-82 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 Nome CPF 

Titular Kaline da Silva Santana 026.139.354-56 

Substituto Antônio Ferreira Paulo 066.397.998-63 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 

contar de 25 de junho 2018 

Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 

serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, até que haja regulamentação interna na Ebserh, deverão ser realizadas 

pelo próprio Fiscal Técnico do Contrato.   

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 601 de 28 de junho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE, 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de de Estudo Preliminar de 

Viabilidade de Cessão de área para exploração de máquinas automáticas de café e lanches no Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

Membros:  

1. Verônica Pacheco Silva, Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar - CPF 407.947.764-34 

2. Maria José Leal de Barros, Chefe da Unidade de Apoio Operacional – CPF: 287.712.574-20 

3. Kaline da Silva Santana, Assistente Administrativo – CPF: 026.139.354-56 

Artº 2º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da EBSERH. 

           

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria nº 608 de 02 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE, 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Comitê de Gestão de Acesso do AGHU 

no Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Coordenador: 

1. Lamark dos Santos Ribeiro, Analista de Processos, Matrícula nº 1916568; 

Membros: 

2. Alecsandro da Rocha, Enfermeiro Assistencial, Matrícula nº 2254735; 

3. Bruno Brasileiro Rodrigues Lira, Técnico em Informática, Matrícula nº 2314436; 

4. Erika Cristina Máximo Ribas Vieira, Enfermeira, Matrícula nº 1516319. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 174, de 01 de março de 2016, 

publicado no Boletim de Serviço da Ebserh nº 10, de 07 de março de 2016. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 609 de 03 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada Emanuella Abrantes da Silva Souza, Enfermeira Assistencial, matrícula nº 

2238868, como Coordenadora adjunta da Central de Material e Esterilização - CME do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 610 de 03 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Maria José Leite de Medeiros, Enfermeira, matrícula nº 1355980, como 

Coordenadora adjunta do Bloco Cirúrgico do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria nº 611 de 03 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 75 de 19/12/2013, RESOLVE 

Art. 1º Designar os servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da contratação supracitada, 

conforme a IN Nº 6/2013, art. 31, inciso 2º e a lei 8666/1993, art. 6 

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções de gestor e fiscal de 

Contrato nº 30/2017 referente à Empresa SOS Gás Distribuidora Ltda. 

1.Gestor do Contrato: ANTÔNIO LUIZ DE ALBUQUERQUE GOMES, Chefe da Unidade de 

Almoxarifado, Matrícula nº 331930; 

2.Fiscais Técnicos: ELIZANDRO DA ROSA MOREIRA, Engenheiro de Segurança do trabalho, Matrícula 

nº 2348675 (para recebimento), WILSON GERMANO GAEBLER JÚNIOR, Engenheiro Mecânico, 

Matrícula SIAPE nº 2191627 (para avaliações de segurança/manutenção); 

3.Fiscal Administrativo: JOSÉ NASCIMENTO DE ASSIS, Analista Administrativo, Matrícula nº 2191589. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 614 de 03 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da portaria interna da Ebserh nº 125, com texto revisado em 

30/07/2015 e de acordo com a Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 07/2018, cujo objeto é o serviço de 

engenharia, com fornecimento de materiais, conforme especificações e condições constantes do termo de 

referência e seus anexos: 

I. Gestor do Contrato:  

 Nome  CPF 

Titular Antônio Hermínio Gomes Neto 014.123.904-27 

Substituto Eulália Alves Wanderley Câmara 374.337.924-49 

II. Fiscais Técnicos:  

Nome  CPF 

Jozildo da Silva Nunes 086.767.124-68 

Wilson Germano Gaebler Júnior 050.054.739-47 

Osvaldo Lima de Souza 804.973.064-68 

Yuri de Carvalho Gomes 012.138.384-95 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 
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Nome CPF 

Kaline da Silva Santana 026.139.354-56 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

VIII. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

IX. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

X. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

XI. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

XII. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

XIII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

XIV. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

XI. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

XII. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

XIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

XIV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

XV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

XVI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XVII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

XVIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

XIX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

XX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
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VIII. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

IX. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

X. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

XI. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

XII. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

XIII. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

XIV. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 

contar de 15 de junho 2018 

Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 

serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, até que haja regulamentação interna na Ebserh, deverão ser realizadas 

pelo próprio Fiscal Técnico do Contrato.   

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 633 de 05 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Designar a Comissão de Seleção de Candidatos da Especialização em Preceptoria do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley (HULW)/EBSERH, composta pelos seguintes membros: 

1. Ângelo Brito Pereira de Melo (Presidente) – matrícula nº 1115135; 

2. Ádila Roberta Rocha Sampaio – matrícula nº 1778552; 

3. Solange de Fátima Geraldo da Costa – matrícula nº 33511072; 

4. Ellen Martins Norat – matrícula nº 11145834; 

5. Virgínia de Araújo Porto – matrícula nº 2191658; 

6. Isabelle Rayanne Alves Pimentel da Nóbrega – matrícula nº 2775743; 

7. Maria Eliane Moreira Freire – matrícula nº 2226188; 

8. Kenya de Lima Silva – matrícula nº 4380117; 

9. Oriana Deyze Correia Paiva Leadebal – matrícula nº 1622650; 
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10. Tiago José Silveira Teófilo – matrícula nº 2250279; 

11. Ana Mabel Sulpino Felisberto – matrícula nº 13561410; 

12. Rosa Águida Donosora de Melo Souto – matrícula nº 11150361. 

13. Ismênia Mangueira Soares – matrícula nº 02675125. 

Art. 2º.  Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 637 de 05 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE, 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de de Estudo Preliminar e 

Gerenciamento de Riscos para contratar serviço de modernização do elevador da nutrição clínica do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

Membros:  

4. Wilson Germano Gaebler Júnior – Matrícula SIAPE: 2160234 

5. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza – Matrícula SIAPE: 2191557 

6. Filipe Estrela Job e Meira – Matrícula SIAPE: 2242282 

7. Alessandro Delmiro Ferreira – Matricula SIAPE: 2206998 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da EBSERH. 

           

Profª. Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 644 de 10 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Designar NILZIMAR FERREIRA DA SILVA, Enfermeiro, Matrícula SIAPE nº 1102710, como 

Coordenadora de Enfermagem do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 



     

Nº 139, segunda-feira, 16 de julho de 2018 
 

 

12 

Portaria nº 646 de 11 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Designar ANA CAROLINE ESCARIÃO DE OLIVEIRA, Enfermeiro, Matrícula SIAPE nº 

2277658, como Responsável Técnico de Enfermagem das Unidades de Terapia Intensiva Pediátrica e 

Neonatal do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 647 de 11 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE, 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Acumulação de Cargos do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley: 

Presidente: 

Nathália Maria da Silva Vieira, Analista Administrativo, Matrícula Siape nº 2191625; 

Membros Titulares: 

Helman Campos MartinsMatrícula, Médico, Matrícula Siape nº 11173757 

Ciro Trócoli Neto, Assistente Administrativo, Matrícula Siape nº 2277408 

Mirtes de Fátima Mariz de Oliveira, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2206866; 

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 47, 13 de fevereiro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 25, 

de 16 de fevereiro de 2015. 

Art. 4º. Publique-se 

 

Profa. Dra. Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria nº 641 de 06 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 1º da Portaria nº 33 de 26/10/2017, RESOLVE 
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Art. 1º Exonerar a servidora IZAURA CLEONE FERREIRA DOS SANTOS, Enfermeiro Assistencial, 

Matrícula SIAPE nº 1936214 da Coordenação da Unidade de Cirurgia RPA/CME do Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

Art. 2º Revogar parcialmente a Portaria nº 1020 de 05 de dezembro de 2016, publicada no Boletim de 

Serviço da Ebserh nº 52, 12 de dezembro de 2016. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh.       

 

PROFA. DRA.  FLÁVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA  

SUPERINTENDENTE-HULW-UFPB/EBSERH 

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria nº 619 de 03 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º Lotar a servidora MARIA LÚCIA FERNANDES DE CARVALHO MARQUES, Enfermeiro - 

Saúde da Mulher, Matrícula SIAPE n° 2261388, no UNIDADE MATERNO INFANTIL/ Clínica Obstétrica, 

a partir do dia 02/11/2015 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 620 de 03 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 81 de 06 de fevereiro de 2018. 

Art. 2º. Lotar o servidor CHARBEL SHOITI SALVADOR UCHIDA, Assistente Administrativo, 

Matrícula SIAPE nº 2215911, na ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, a partir do dia 26/06/2018 até ulterior deliberação. 

Art. 3º.  Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria nº 636 de 05 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Lotar a servidora SOCORRO ALANA RAMALHO ROCHA, Enfermeiro, Matrícula SIAPE nº 

1146002, na UNIDADE DE CIRURGIA GERAL/ Clínica Cirúrgica do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, a partir do dia 11/05/2018 até ulterior deliberação. 

Art. 2º.  Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 638 de 05 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Lotar a servidora VIVIANE SUELEN LOPES RIOS, Técnico em Enfermagem, Matrícula SIAPE 

nº 2243039, na UNIDADE DE CLÍNICA MÉDICA do Hospital Universitário Lauro Wanderley, a partir do 

dia 02/07/2018 até ulterior deliberação. 

Art. 2º.  Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 639 de 05 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º. Lotar a servidora MARCELENA ALVES RODRIGUES DE ARAÚJO, Técnico em Enfermagem, 

Matrícula SIAPE nº 3024318, na UNIDADE DE CUIDADOS INTENSIVOS E SEMI-INTENSIVOS / UTI 

Adulto do Hospital Universitário Lauro Wanderley, a partir do dia 02/07/2018 até ulterior deliberação. 

Art. 2º.  Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria nº 640 de 05 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 
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Art. 1º. Lotar a servidora ANA PAULA ALVES ROSAS, Enfermeiro - Assistencial, Matrícula SIAPE nº 

2254715, no Ambulatório de Pneumologia do Hospital Universitário Lauro Wanderley, a partir do dia 

02/07/2018 até ulterior deliberação. 

Art. 2º.  Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

 

RESULTADO 

 

Portaria nº 662 de 16 de julho de 2018 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 33 – EBSERH, de 26 de outubro de 2017, RESOLVE 

Art. 1º Informar a Lista de Classificados para o Curso de Especialização em Preceptoria em Saúde do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley/EBSERH, conforme tabela abaixo:  

LISTA DE CLASSIFICADOS PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PRECEPTORIA EM 

SAÚDE DO HULW/EBSERH 

NOME  PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

ISABELLA BEZERRA WANDERLEY QUEIROGA DE 

EVANGELISTA 

86 1 

MARCIA ADRIANA DIAS MEIRELLES MOREIRA 84 2 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 80 3 

CARLA WANDERLEY GAYOSO DE LIMA 67 4 

FERNANDO MELO GADELHA 66 5 

RENATA DA SILVEIRA RODRIGUES PAIVA 64 6 

CAMILA MELO GADELHA PEREIRA DINIZ 64 7 

JANINE MACIEL BARBOSA  64 8 

FLÁVIO RODRIGO ARAÚJO FABRES 62 9 

MARCELO GONÇALVES SOUSA 62 10 

ELIZA JULIANA DA COSTA EULÁLIO 60 11 

MARIA DO SOCORRO BATISTA SENA LEITE 56 12 

CARLA CHRISTINA DE LIMA PEREIRA BEZERRA 54 13 

GILVANDRO LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 53 14 

ABDON MOREIRA LUSTOSA 52 15 

ANA LÚCIA DE MEDEIROS CABRAL  52 16 
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DANIELA KARINA ANTÃO MARQUES 52 17 

MARIA CRISTINA TAVARES DE MEDEIROS 

HONORATO 

51 18 

FRANCILENE JANE RODRIGUES PEREIRA 50 19 

 SABRINA SALES LINS DE ALBUQUERQUE 49 20 

JOANNE ELIZABETH FERRAZ DA COSTA 49 21 

EDIVÂNIA PEREIRA LEITE 48 22 

KARLA VALÉRIA MIRANDA DE CAMPOS 47 23 

GENAINE DE FÁTIMA ALVES TEIXEIRA 47 24 

MANUELA DE SOUSA TOLEDO MATIAS 47 25 

JULIANA ALMEIDA MARQUES LUBENOW 46 26 

RENATA CAVALCANTI FARIAS 46 27 

JOÃO CARLOS LIMA RODRIGUES PITA 46 28 

THAÍS DE ALMEIDA DA SILVA 44 29 

VALKENIA ALVES DA SILVA 43 30 

ISABEL CAROLINA DA SILVA PINTO CAVALCANTI  43 31 

MAYRLA LIMA PINTO 43 32 

RICELLA MARIA SOUZA DA SILVA 39 33 

CLAUDIA MARIA PEREIRA DE LIMA  39 34 

JACKELINE KÉRCIA DE SOUZA RIBEIRO BASTOS 39 35 

ILTON PALMEIRA SILVA 38 36 

ELANE CRISTINA SILVA DOS SANTOS 38 37 

ROMERO HENRIQUE TEIXEIRA VASCONCELOS 38 38 

ARY SERRANO SANTOS 36 39 

MARIA DO LIVRAMENTO SILVA BITENCOURT  36 40 

MARIELLE DE MEDEIROS RODRIGUES GUEDES 35 41 

ELANIO LEANDRO DA SILVA 35 42 

GERLANIA SARMENTO VERISSIMO 35 43 

MARIA ROBERTA MELO PEREIRA SOARES 34 44 

MALUESKA LUACHE XAVIER FERREIRA SALES 33 45 

CRISTIANE BEZERRA DA CRUZ COSTA 32 46 

NADJA KARLA FERNANDES DE LIMA 30 47 

IRIS SANT'ANNA ARAÚJO RODRIGUES COSTA 30 48 

MARIA DA GUIA LIMA DE LUCENA BRASIL 30 49 
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MARIA LUIZA DO AMARAL ALMEIDA NETTA 30 50 

ANNA ELISA MOURA COSTA 30 51 

ROBERTA CRISTINA XAVIER SILVA ARAÚJO 29 52 

AZUIL VIEIRA DE ALMEIDA 28 53 

SABINA BASTOS MAIA 28 54 

DAVI FELIPE NEVES COSTA 28 55 

SHIRLEY ALMEIDA BARROS 27 56 

RENATA KELY DE PAULO MOURA 27 57 

GISELLE DE FÁTIMA NASCIMENTO SANTOS 

CAVALCANTE 

27 58 

ANDRÉ ALBUQUERQUE SILVEIRA 26 59 

JULIANA PONTES FARIAS 26 60 

ISABELLE SOUZA MEDEIROS TORRES FERREIRA 26 61 

ESTHER BASTOS PALITOT 25 62 

BERNARDO LIMA DA NÓBREGA 24 63 

ANDRESSA BOMFIM LUGON FAVERO 24 64 

JOSÉ DAMIÃO INÁCIO 24 65 

CAROLINE SOUSA CABRAL 23 66 

RENATA FIGUEIREDO RAMALHO COSTA DE SOUZA 22 67 

TEREZA CRISTINA ABRANTES FORMIGA 21 68 

MARCELA GOMES FERNANDES RAMOS 21 69 

SAULO VIANA DOS SANTOS 21 70 

GLAUCIA GLENIA DE FIGUEIREDO ALVES 21 71 

RAFAEL DE SOUZA ANDRADE 21 72 

BRUNA NADIELY VICTOR DA SILVA 21 73 

NAIADE MARIA REGO DILVA DE SÁ 21 74 

ONELHA VIERIA ANDRADE  20 75 

PATRICIA URQUIZA LUNDGREN 20 76 

ANA PATRÍCIA DO EGITO CAVALCANTI DE FARIAS 20 77 

FLAVIO SILVA NOBREGA 20 78 

FERNANDA KELLY OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 20 79 

CAMILA ASSUNÇÃO PIRES 20 80 

ANNA LUISA MARINHO DE ANDRADE  20 81 

SIRIUS DAN INAOKA 19 82 
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GERMANA DE FÁTIMA PAIVA DE ARRUDA 17 83 

MARIA BENALVA DE MEDEIROS 16 84 

MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA PEREIRA 

MACEDO MARQUES 

16 85 

LUIS FELIPE DE AMORIM PAIVA 16 86 

RAFAELA DE MELO ARAÚJO MOURA 16 87 

IGOR LIMA MUNIZ DE ALBUQUERQUE 16 88 

HEMMILY NÓBREGA VENTURA  16 89 

ONEDILVA TRAVASSOS DE MEDEIROS LIMA 15 90 

MARISTELA RODRIGUES DE JESUS 15 91 

ARRISON LEITE COSTA  15 92 

SHIRLANE FRUTUOSO MALHEIROS ANTAS 15 93 

GALBA LEITE DE OLIVEIRA AQUINO 15 94 

MARIA LUCIA DE FERNANDES DE CARVALHO 

MARQUES 

15 95 

JARINE TORRES DE ARAÚJO  15 96 

ANA FLAVIA NOBRE DE MIRANDA CARVALHO 15 97 

ANDREZZA ROCHA MARQUES SITONIO  15 98 

INDIARA DE MEDEIROS LINS DE ARAÚJO 15 99 

HELAINE CRISTINA LINS MACHADO GERBASI 15 100 

LARISSA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA  15 101 

THATIANE RODRIGUES SILVA 15 102 

AMANDDA THAISE DE SOUZA BARBOSA  15 103 

BARBARA JEANE PINTO CHAVES 14 104 

VITOR NASCIMENTO DE CARVALHO PINTO 12 105 

SIMONE DE OLIVEIRA MOREIRA FÉLIX DA SILVA 12 106 

THIARA KARINE DE ARAÚJO 12 107 

ANA CAROLINA CARNEIRO DA CUNHA BEZERRRA 11 108 

TEREZINHA DE JESUS SANTOS PEREIRA 10 109 

ADRIANA MARIA PEREIRA DA SILVA 10 110 

JACKELINE FERREIRA GOMES 10 118 

RENATA AZEVEDO PAES BARRETO 10 111 

JULIANO TELES DE VASCONCELOS 10 113 

GLEIDE DELFINO DE MEDEIROS OLIVEIRA 10 116 

HELVIA NASCIMENTO DA SILVEIRA  10 115 
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HARTINELYS PONTES BERNARDINO 10 117 

DEBORA LOBATO DE SOUZA COSTA 10 114 

LUCIA HELENA DA COSTA BEZERRA 10 112 

GITANA DA SILVA REGO 8 119 

REBECCA RIBEIRO TORELLI DE SOUZA PAIVA 7 120 

JANINA ARAÚJO PEREIRA MEDAU 6 121 

ANA CARLA AQUINO DE ARAÚJO 5 122 

ISABELA BEZERRA DA SILVA 5 123 

Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço da EBSERH. 

 

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 


